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COLUNAÇO DO PÊTA  

*** Meu amigo, essa aqui deveria ser caso para o protagonista ir direto para a penitenciária de Pedrinhas!!!
Mas não foi!!! Um presidente de conhecida associação da ‘Grande Ilha’, assessor de desembargador, ‘acordou’
um prédio inteiro, na madrugada de domingo, 30, ao espancar covardemente a ‘cara-metade’, dentro do
apartamento do casal, na Ponta do Farol!!! Assustado e temendo pela vítima, que gritava bastante, o porteiro do
prédio chamou a Polícia e quando a viatura chegou os militares levaram uma ‘carteirada’ do assessor do
magistrado e simplesmente foram embora sem tomar qualquer providência!!! A ‘cara-metade’ espancada
desistiu de dar queixa, não teve boletim de ocorrência e tudo ficou por isso mesmo!!! O crime aconteceu no
prédio do Flertinho, próximo ao restaurante Petisco, quase em frente à entrada da Avenida Litorânea, que fica
do outro lado da avenida!!! Pessoas que ‘presenciaram’ a confusão disseram não saber o motivo da agressão, e
que só ouviram o presidente de associação gritando que a esposa o havia desrespeitado!!! Pior é que o assessor
de desembargador, que havia se mudado há dois meses para o “Condomínio Flertinho”, já tinha “aprontado
outra”!!! No Natal, provavelmente embriagado depois de sair de um dos “seus bares”, ele chegou a disparar
vários tiros na porta do prédio!!!
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MISTÉRIO 

*** Quem foi a figura que concorria nas eleições dos novos dirigentes do TJMA que fez uma visita a um
magistrado para pedir o voto dele, e ouviu, ‘na lata’, que o ‘dito-cujo’ não votaria na tal pessoa porque achava
que ela estava apoiando um adversário dele para um dos três cargos do judiciário???!!!

*** E quem foi o ‘poderoso’ que teria ‘feito chegar’ a alguns magistrados que, se uma certa figura vencesse as
eleições no TJ, contas do estado seriam bloqueadas para pagar precatórios???!!! ‘Rapá’!!!



TRIBUNAL DE JUSTIÇA - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO - TJMA - PRESIDÊNCIA
07/02/2022 - SITE IMIRANTE.COM 
POSITIVA
Juízes das Varas da Fazenda Pública da Capital (...)

Pag.: 3

TRIVIAL VARIADO

Juízes das Varas da Fazenda Pública da Capital: Osmar Gomes, Celso Guerreiro, Ana Maria Vieira, Itaércio
Paulino, Oriana Gomes e Roberto Abreu estiveram reunidos com o presidente do Tribunal de Justiça do
Maranhão, Desembargador Lourival Serejo, quando trataram de assuntos relevantes para a entrega da
prestação jurisdicional mais célere.
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Cleones Cunha participa de Encontro em combate à violência
doméstica

 6 de fevereiro de 2022  omaranhense
O presidente da Coordenadoria Estadual da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar do Tribunal
de Justiça do Maranhão – CEMULHER/TJMA, desembargador Cleones Cunha, participou nesta quinta-feira (3),
do “Encontro do Colégio de Coordenadores da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar do Poder
Judiciário Brasileiro – COCEVID”, realizado no Plenário do Órgão Especial – Edifício Sede do TJMG (BH/MG).

O encontro foi realizado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais – TJMG, por meio da Coordenadoria
da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar – COMSIV e com o apoio da Escola Judicial
Desembargador Edésio Fernandes – EJEF.

O presidente do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, desembargador Gilson Soares Lemes foi representado
pelo 1º vice-presidente, desembargador José Flávio de Almeida no encontro do COCEVID e reuniu magistradas
e magistrados que coordenam a Coordenadoria da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar dos
Tribunais de Justiça do país.

A programação teve início com um círculo de diálogo coordenado pela juíza da Vara de Adolescentes em
Conflito com a Lei de Londrina, Cláudia Catafesta, reunião deliberativa, posse da Comissão Executiva do
Cocevid 2022 e palestra com a presidente da Associação dos Magistrados Brasileiros – AMB, Renata Gil.
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Assinatura falsa
Sob o rito dos recursos especiais repetitivos (Tema 1.061), a 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ)
definiu que, nas hipóteses em que o consumidor/autor impugnar a autenticidade da assinatura constante em
contrato bancário juntado ao processo pela instituição financeira, caberá a ela o ônus de provar a veracidade do
registro. A tese foi estabelecida na análise de recurso de um banco contra acórdão do Tribunal de Justiça do
Maranhão (TJ-MA) em Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) - a seção havia suspendido
todos os processos em trâmite. O tribunal maranhense imputou às instituições bancárias o dever de provar a
veracidade da informação por meio de perícia grafotécnica ou mediante os meios de prova legais ou
moralmente legítimos (artigo 369 do Código de Processo Civil). No recurso especial, o banco alegou que as
assinaturas devem ser presumidas verdadeiras e que eventual impugnação deve ser provada por quem requer a
dilação probatória. Em seu voto, o ministro Marco Aurélio Bellizze explicou que a regra geral é de que cabe ao
autor o ônus de provar. Porém, quando se trata de prova documental, o artigo 429 do CPC/2015 cria uma
exceção à regra (REsp 1.846.649).


